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Reajusta preço da t:arifa de passagei
ros de &ibus da pHmissionãria TRAll
SASSJ:S TRAllSPORTBS COLB'l'J:VOS LTDA. 

JOSB SAll'rJ:LLJ: SOBlllllllO, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis

posto no artigo 150 da Lei Orginica do Município de Assis, e 

considerando que o último reajuste da tarifa de 

passagem urbana foi concedido a partir de 01 de julho de 19941 

considerando o que consta no Processo ng 001804, de 

31.01.951 

considerando o parecer jurídico exarado pelo Depar

tamento Jurídico da MUnicipalidade1 e 

considerando a necessidade de manter o equilibrio • 

financeiro da Empresa permissionãria do transporte coletivo urba-

no, 

Artigo IA -

D BC R B �A: 

A tarifa de passagens de ônibus da permisaionãria' 

'l"RAllSASSJ:S 'l'RAllSPORTBS COLBTJ:VOS LTDA, com aede:nesta. 

cidade de Asais, i Rua Sebastião Leite do Canto, ng 

847, fica reajustada para o valor de R$ 0.30 (trin

ta centavos de reais), a partir de zero hora do 

dia 12 de março de 1,995. 

Parãgrafo Onico - Fica assegurado o abatimento de 50\ (cinquenta' 

por cento) para os alunos de estabelecimentos de e!!_ 

Artigo 2a 

Artigo 3g -

1.995. 

sino, pelo sistema de passagens mensais. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação. 

Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipa1 de Assis, em 06 de março de 

JOSB 

PRJDfl!CJ:'TO llUllJ:CJ:PAL 
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Publicado na Secretaria Municipal de Administração, 

em 06 de março de 1. 995. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Assis, os de julho de 1995 

êALêlJLõ DE TARIFA DE ÔNIBUS URBANO 

Para o c:tlc:ulo de tlllifil de transporte co1eti'Vo DO Munidpio de Assis, tiJram 
coletado& dado• pelo Departamento de Compras. quanto ao custo cios insumo• e pela 
Secretaria do Planrjamento e Desenvolvimento, junto a ettipiesa J.F.Gania, quanto aos 
seguintes dados: custo e idade da fi:uta de 6nillus urbano&, quilometragem media mmsal 
por wiculo e llll6rioa. 

Na afualizaçllo dos dado& para aJimentllr a planj!ba para efeito do calc:Wo da 
tuifi, c:onst"fl'Q se ••mmto do pen:urso médio men11! por wic:ulo, em tomo de 30%. 

A planj!ha 1mlizad• para o c:6lc:ulo da tarifa, foi elaborada pelo GEIPOT, do 
Ministério do Tnnsporte e é a maia m11Hzad• até o momento. 

: l 
Segundo esta planilbi, calailou-se: 

a) Cuto Fho Tot81 de RS 0,61, parimetro que reflete 011 custos de 
manutençlo da fi'ota, salários (considerados apóa aumento recentenieute coocedido, 
leJlllldo a data-bue da rategoria) e bem imóveis; 

b) Cuto Variivel Tot81 de RS 0,43, perimetro que reflete o custo dos 
iDSll'DOI; 

Alllim, O C1llto Tot81atinginRS1,04. Acrescido à este OI 6,15% de tributo& 
relativos aos encargoa IOCi•i•, obtem-se o valor de RS l, 11. A tarifà é obtida dividindo
se este valor pelo fndic:e de Pusl&eiros por Quilomebo Rodado. 

O c:6lc:ulo do valor da tarifa, a partir deste ponto, CDVOlve o número de 
]>USl8Ciros transportados por dia. Numa eonhF"' preliminar doa pa•geiroa 
transportados, reüzad11 pela PJefilitura, c:omtatou-se que este Dlimao poderia atingir a 
média de 10.000 puaageirosfdia. Por outro lado, a emp1esa sustente que este número 
estaria por wlta de 8.000 paS!!!J8fÜ'OI dia, alegando que a oontagem mlizad• pela 
Pnl&imra teria oconido 11111118 'res'mcla..tma. quando é maior o número de paS!!!J8fÜ'OI 
tnmsportadoa, e no inicio do mes, quando tllllbém maia pampiros alo tnmsportados, 
em fimçlo do i:ecebimeato doa salários. 

Entendemos, poitaalo, CXJllWlliente para 8 d«eimjHlçln maia precisa do 
valor da tarifa, a realização da contagem cios pamgeiros transportados, pelo período de 
01 (um) mea, o que eati IClldo providenciado para se iniciar antes do dia lS/0'7/95. 
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Considerando-se 8.000 pus&&eiros/dia, o valor da tarifà seria RS 0,47 e com 
10.000 pasaageiroa/dia, o valor ela tarità seria RS 0,37. 

Ponderando-se com o Sr. Plefeito acerca dos wlores acima, conclui-ae pela 
concesslo do aumento da tarifa para RS 0,40, 1evando-9e em CODBidençlo que o número 
de � transportados por dia estará certamente, pelas ra*9 acima expostas, 
abaixo de 10.000. Na bipót�se deste valor se ap1oxinw dos 8.000 puugeiros/dia, em 
setembro de 1995 seriem recalculados os valores integrantes da planilha e o valor ela 
tarifà seria accesc::ido do evmtual reslduo. 

�"'�· 
Horas Maplhles 

Secndrio Manicipml de Planejmnento e Delenvolvimento 
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